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PORTARIA Nº 010/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Diretor da 

Gerência de Contratações Públicas.: Rafael Abreu Santos. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e 

quinhentos reais) (composição do valor: 05 diárias no valor de R$ 500,00) para 

cobertura de despesas de viagem do Diretor da Gerência de Contratações 

Públicas, Rafael Abreu Santos, vinculado à Secretaria Municipal de 

Administração, portador do CPF: ***.523.313-**, conforme estipula a tabela 

para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

 § 2°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na Capital do estado, São Luís/MA, com a finalidade de 

participar de reuniões no escritório de contabilidade e na assessoria de licitação, 

com o objetivo de ajustar fluxos processuais e aprimorar os procedimentos 

administrativos relacionados às contratações do município e visita técnica ao 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA) no período de 27 a 31 

de janeiro de 2025. 

§ 3°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 

pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 27 DE 

JANEIRO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342782.2025.2152-08 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão através da Secretaria Mu-

nicipal de Educação, torna público que realizará Credenciamento nº: 001/2025 

que tem como objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros 

alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, com entrega parcelada em cro-

nograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para 

atender os estudantes da rede Municipal de Educação, na forma e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, e em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei n° 14.133/2021 com prazo de início para Credenciamento no dia 

27/01/2025 as 08:00 hrs, com fim do prazo no dia 28/02/2025 as 13:00 hrs para 

protocolo das documentações para habilitação e projeto de venda e seus anexos 

na sala da Divisão de Processo Licitatório (PROLIC) de 2a a 6a feira das 

08h00min às 13h00min, situada à Rua Imperatriz II, 800, Centro, Governador 

Edison Lobão, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia 

removível (pendrive), adquirido de forma física (em papel) mediante o recolhi-

mento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (docu-

mento de arrecadação municipal), no Portal do Município: https://governado-

redisonlobao.ma.gov.br. Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser pro-

tocolados na Divisão de Processo Licitatório, no horário de expediente, por e-

mail, no endereço eletrônico: cplribeiraozinho2025.2028@gmail.com- Gover-

nador Edison Lobão - MA, 24 de janeiro de 2025. GERALDO EVANDRO 

BRAGA DE SOUSA, Secretário Municipal de Educação. 

AVISO DE LICITAÇÃO:  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025. ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342779.2025.2152-08. A Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão – MA, por seu Secretário Municipal 

de Educação, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação 

na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. OBJETO: Aquisição de Gêneros 

Alimentícios para Compor o Cardápio da Merenda Escolar Para o Ano 

Letivo de 2025, dos Alunos da Rede Municipal de Educação de 

Governador Edison Lobão/MA, Código UASG: 980162, no CRITÉRIO 
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DE JULGAMENTO: “Por Item”, TIPO: Menor Preço. BASE LEGAL: 

Pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e as 

condições do Edital.  

Data da Sessão: 10 de fevereiro de 2025 às 08:00 horas (nove horas), horário 

de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e no site da 

prefeitura (https://portal.governadoredisonlobao.ma.gov.br), ou ainda 

adquirido via impresso mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta 

reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal).  

Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na PROLIC, no horário 

de expediente ou pelo COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). Gov. Edison 

Lobão MA, 23 de janeiro de 2025. GERALDO EVANDRO BRAGA DE 

SOUSA, Secretário Municipal de Educação. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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